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D.R. DA CULTURA
Aviso n.º 7/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Faz-se público, para os devidos efeitos, que se encontra afixado nos lugares de estilo da
Câmara Municipal de Ponta Delgada e na Junta de Freguesia de São Sebastião, na ilha de S.
Miguel, pelo prazo de 8 (oito) dias, o Edital elaborado em cumprimento do disposto no artigo
27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro e artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2004/A, de 24 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
43/2008/A, de 8 de outubro de forma a notificar todos os interessados para, no âmbito de
audiência escrita, dizerem o que se lhes oferecer sobre eventual classificação de interesse
público da Casa do Governo Liberal de D. Pedro IV, situada na Rua de Pedro Homem, n.º 64
na freguesia de São Sebastião, concelho de Ponta Delgada, ilha de S. Miguel, cujo processo
se iniciou, na sequência de pedido apresentado pelo Governo Regional dos Açores.

16 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional da Cultura, Jorge Augusto Paulus Bruno.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 67/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o n.º 5 do artigo 55.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro (Orçamento do
Estado para 2012), são transferidos para as freguesias, por trimestre, os montantes previstos
no mapa XX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 1397/2008, de 24 de
dezembro, do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das
verbas abaixo indicadas pelas freguesias da Região Autónoma dos Açores, referentes ao
primeiro trimestre de 2012.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais).

VILA DO PORTO euros

Almagreira  6.018,00

Sta. Barbara  7.204,00

Sto. Espírito  9.588,00

S. Pedro  8.685,00
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Vila do Porto 18.312,00

Total  49.807,00

PONTA DELGADA

Arrifes  21.929,00

Candelária    6.869,00

Capelas   13.226,00

Fajã de Baixo  12.617,00

Fajã de Cima  12.162,00

Fenais da Luz    8.120,00

Feteiras   11.847,00

Ginetes     7.863,00

Mosteiros     6.949,00

S. Sebastião    13.769,00

S. José    13.276,00

S. Pedro    18.325,00

Relva      9.818,00

Sta. Bárbara      6.226,00

Remédios      5.923,00

Rosto Cão (Livram.)   12.113,00

Rosto Cão (S. Roque) 14.720,00

Sto. António                  8.954,00

S. Vicente Ferreira     8.350,00

Sete Cidades     9.355,00

Covoada      7.139,00

Santa Clara    11.084,00

Pilar da Bretanha    4.224,00

Ajuda da Bretanha    4.545,00

Total  249.403,00
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RIBEIRA GRANDE

Calhetas    5.788,00

Conceição    9.349,00

Fenais D'Ajuda   8.619,00

Lomba da Maia   9.520,00

Maia   10.880,00

Pico da Pedra    8.764,00

Porto Formoso    7.914,00

Rabo de Peixe  21.535,00

Matriz   12.879,00

Ribeira Seca  10.146,00

Ribeirinha     9.969,00

Sta. Bárbara     8.037,00

S. Brás     5.788,00

Lomba de S. Pedro    5.788,00

Total  134.976,00

LAGOA

Água de Pau 18.289,00

N. Sra. Rosário 16.076,00

Ribeira Chã    5.788,00

Sta. Cruz  16.716,00

Cabouco    7.944,00

Total  64.813,00

VILA FRANCA DO CAMPO

Água d'Alto  10.304,00

Ponta Garça  17.560,00

S. Miguel  12.206,00

S. Pedro    5.782,00
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Ribeira das Tainhas   6.993,00

Ribeira Seca   6.184,00

Total  59.029,00

POVOAÇÃO

Água Retorta   7.096,00

Faial da Terra   6.254,00

N. Sra. Remédios   8.586,00

Furnas  14.060,00

Povoação  14.995,00

Ribeira Quente   7.076,00

Total  58.067,00

NORDESTE

Achada             7.566,00

Achadinha             7.995,00

Lomba da Fazenda            9.167,00

Nordeste            12.525,00

Santana              5.902,00

Salga              6.757,00

S. Pedro de Nordestinho      5.292,00

Algarvia               4.581,00

Sto. António de Nordestinho 4.641,00

Total            64.426,00

ANGRA DO HEROÍSMO

Altares      9.515,00

Doze Ribeiras     5.788,00

Feteira      5.953,00

N. Sra. da Conceição 14.231,00
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Cinco Ribeiras   5.809,00

Porto Judeu   12.097,00

Raminho    5.788,00

Ribeirinha   10.283,00

Sta. Bárbara     8.526,00

Sta. Luzia   10.838,00

S. Bartolomeu  10.302,00

S. Bento     9.279,00

S. Mateus da Calheta  11.318,00

S. Pedro     12.168,00

S. Sebastião    10.687,00

Sé       5.884,00

Serreta       5.788,00

Terra Chã     10.276,00

Posto Santo                  8.915,00

Total  173.445,00

PRAIA DA VITÓRIA

Agualva    12.567,00

Biscoitos    10.408,00

Cabo da Praia     5.788,00

Fonte do Bastardo     6.822,00

Fontinhas      8.917,00

Lajes    12.609,00

Porto Martins     5.788,00

Quatro Ribeiras     5.813,00

Sta. Cruz    20.667,00

S. Brás      5.801,00

Vila Nova      8.187,00

Total  103.367,00
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SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Guadalupe  11.479,00

Luz     8.043,00

Sta. Cruz Graciosa 10.967,00

S. Mateus    8.356,00

Total  38.845,00

CALHETA

Calheta    9.733,00

Norte Pequeno   5.788,00

Topo (N. S. Rosário)  5.788,00

Ribeira Seca 14.158,00

Sto. Antão  11.022,00

Total  46.489,00

VELAS

Norte Grande 10.093,00

Rosais    9.315,00

Manadas    5.887,00

Sto. Amaro    9.102,00

Velas  11.367,00

Urzelina    8.016,00

Total  53.780,00

SÃO ROQUE DO PICO

Prainha     8.308,00

Sta. Luzia     8.072,00

Sto. Amaro     5.788,00

Sto. António               9.447,00
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S. Roque do Pico 11.866,00

Total   43.481,00

LAJES DO PICO

Calheta do Nesquim    6.066,00

Lajes do Pico   16.220,00

Piedade     7.693,00

Ribeiras    10.436,00

S. João     9.209,00

Ribeirinha     5.788,00

Total   55.412,00

MADALENA

Bandeiras    8.043,00

Candelária    9.858,00

Criação Velha   7.332,00

Madalena  14.227,00

S. Caetano    8.108,00

S. Mateus    8.222,00

Total  55.790,00

HORTA

Angústias   10.658,00

Capelo     7.616,00

Castelo Branco   9.586,00

Cedros     8.469,00

Conceição     5.975,00

Feteira     8.512,00

Flamengos     8.364,00

Matriz     9.631,00
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Pedro Miguel   6.464,00

Praia Almoxarife   5.788,00

Praia do Norte   5.788,00

Ribeirinha     5.788,00

Salão     5.788,00

Total   98.427,00

SANTA CRUZ DAS FLORES

Caveira      3.618,00

Cedros      4.487,00

Ponta Delgada     8.115,00

Sta. Cruz das Flores   17.715,00

Total    33.935,00

LAJES DAS FLORES

Fajã Grande        6.613,00

Fajãzinha        3.873,00

Fazenda        6.666,00

Lajedo        3.858,00

Lajes das Flores    10.886,00

Lomba        5.041,00

Mosteiro        3.618,00

Total      40.555,00

TOTAL AÇORES 1.424.047,00

13 de Janeiro de 2012. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.
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D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 68/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 55.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, são transferidos em
2012 para os municípios, por duodécimos, os montantes previstos no mapa XIX, anexo à Lei
do Orçamento do Estado de 2012.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
do Fundo Social Municipal, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes ao
mês de janeiro.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2012) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto  10.702  €

Município de Ponta Delgada  129.063  €

Município da Ribeira Grande  69.541  €

Município da Lagoa   28.437  €

Município de Vila Franca do Campo 22.981 €

Município da Povoação  13.095 €

Município do Nordeste  9.693 €

Município de Angra do Heroísmo 52.262 €

Município da Praia da Vitória  39.882 €

Município de Santa Cruz da Graciosa6.937 €

Município da Calheta  5.618 €

Município das Velas   7.714 €

Município de S. Roque do Pico 5.471 €

Município das Lajes do Pico   7.018 €

Município da Madalena  9.492 €

Município da Horta   23.356 €

Município de Santa Cruz das Flores 4.477 €

Município das Lajes das Flores 1.393 €
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Município do Corvo            394  €

Total   447.526,00€

13 de janeiro de 2012.- O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 69/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 55.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, são transferidos em
2012 para os municípios, por duodécimos, os montantes previstos no mapa XIX, anexo à Lei
do Orçamento do Estado de 2012.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
do Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores,
referentes ao mês de janeiro.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2012) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto  165.563,00 €

Município de Ponta Delgada  495.246,00 €

Município da Ribeira Grande  355.529,00 €

Município da Lagoa   194.848,00 €

Município de Vila Franca do Campo 176.819,50 €

Município da Povoação  153.878,00 €

Município do Nordeste  200.769,00 €

Município de Angra do Heroísmo 394.209,00 €

Município da Praia da Vitória  283.352,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa129.439,00 €

Município da Calheta  158.876,00 €

Município das Velas   180.770,00 €

Município de S. Roque do Pico 143.405,00 €
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Município das Lajes do Pico  180.309,00 €

Município da Madalena  189.613,00 €

Município da Horta   232.549,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 108.473,00 €

Município das Lajes das Flores 126.868,00 €

Município do Corvo   71.609,00 €

Total    3.942.124,50 €

13 de janeiro de 2012. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 70/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 55.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, são transferidos em
2012 para os municípios, por duodécimos, os montantes previstos no mapa XIX, anexo à Lei
do Orçamento do Estado de 2012.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
do Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores,
referentes ao mês de janeiro.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2012) – Transferências de capital.

Município de Vila do Porto  110.375,00 €

Município de Ponta Delgada  330.164,00 €

Município da Ribeira Grande  255.686,00 €

Município da Lagoa   129.898,00 €

Município de Vila Franca do Campo 112.521,50 €

Município da Povoação  103.877,00 €

Município do Nordeste  133.846,00 €

Município de Angra do Heroísmo 262.806,00 €



II SÉRIE - NÚMERO 16
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
23/01/2012      

Página 347

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Município da Praia da Vitória  188.901,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa86.292,00 €

Município da Calheta  105.917,00 €

Município das Velas   120.513,00 €

Município de S. Roque do Pico 95.603,00 €

Município das Lajes do Pico  120.206,00 €

Município da Madalena  126.408,00 €

Município da Horta   155.033,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 72.315,00 €

Município das Lajes das Flores 84.579,00 €

Município do Corvo   47.739,00 €

Total    2.642.679,50 €

13 de janeiro de 2012. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 71/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Considerando que a Resolução do Conselho do Governo n.º 87/2010, de 15 de junho,
autorizou o fundo escolar da Escola Secundária Antero de Quental, no âmbito do programa de
informatização educativa - Escolas Digitais, a adquirir equipamentos informáticos e recursos
tecnológicos, destinados às escolas do 1.º ciclo do ensino básico.

Considerando que o referido fundo escolar possui dotação com vista ao investimento em
computadores portáteis.

Nestes termos, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 3/2012/A, de 13 de janeiro, dos números 1 e 3 do artigo 109.º, da alínea e) do n.º 1 do
artigo 26.º e do artigo 259.º, todos do Código dos Contratos Públicos, e dos artigos 35.º e 36.º
do Código de Procedimento Administrativo, determino o seguinte:

1 - Autorizar a aquisição de 1117 (mil cento e dezassete) computadores portáteis, através
de procedimento de ajuste direto ao abrigo do Acordo Quadro Equipamento Informático
(AQ-EI) celebrado pela Agência Nacional de Compras Públicas, E.P.E., com o preço base
de € 431.296,81 (quatrocentos e trinta e um mil, duzentos e noventa e seis euros e oitenta e
um cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.



II SÉRIE - NÚMERO 16
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
23/01/2012      

Página 348

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

2 - Delegar no Conselho Administrativo da Escola Secundária Antero de Quental, com
faculdade de delegar no respetivo presidente, os poderes para aprovar o convite, caderno
de encargos, designar os elementos que irão constituir o júri, proceder à adjudicação
baseada no relatório final a apresentar pelo júri, outorgar o contrato e praticar todos os atos
subsequentes que no âmbito do mesmo procedimento sejam cometidos à entidade
adjudicante.

3 - O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

16 de janeiro de 2012. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Cláudia Alexandra
Coelho Cardoso Meneses da Costa.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 72/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Em cumprimento do disposto nos artigos 216.º e 217.º do Estatuto da Carreira Docente,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de agosto, alterado e
republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 4/2009/A e 11/2009/A, respetivamente,
de 20 de abril e 21 de julho, é dispensada da realização do Projeto de Formação e Ação
Pedagógica da Profissionalização em Serviço, no ano letivo 2011/2012, os professores abaixo
indicados e homologada a sua classificação profissional, por meu despacho de 13 de janeiro
de 2012.

2.º Ciclo do Ensino Básico
Instituição de Ensino

Superior
Grupo Nome Clas. Prof.

Universidade Aberta 250 (Educação Musical) Francisco Alberto Faria da
Rocha

14

3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário
Instituição de Ensino

Superior
Grupo Nome Clas. Prof.

Universidade Aberta 530 (Educação Tecnológica) Manuel Ruas da Silva 13,5

13 de janeiro de 2012. - A Diretora Regional, Maria da Graça Lopes Teixeira.
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S.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
Portaria n.º 38/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Ciência,
Tecnologia e Equipamentos, transferir para a Câmara Municipal da Lagoa a comparticipação
financeira, no valor de € 325.441,27 (trezentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e
um euros e vinte e sete cêntimos) destinada a apoiar a obra de construção das caves do
Parque Tecnológico, no Concelho de Lagoa, nos termos do contrato ARAAL n.º 22/2010 de 28
de julho de 2010, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, II série, n.º 151,
de 9 de agosto de 2010 , alterado pelo contrato ARAAL n.º 37/2011 de 2 de novembro,
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, II série, n.º 217 de 11 de
novembro de 2011.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.5 – Iniciativas de I&D em
contexto empresarial, Classificação Económica 08.05.02 – Administração Local – Região
Autónoma dos Açores.

15 de janeiro de 2012. - O Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos, José
António Vieira da Silva Contente.

D.R. DE APOIO AO INVESTIMENTO E À COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 17/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Por despacho do Secretário Regional da Economia de 13 de janeiro de 2012, nos termos da
Portaria n.º 72/2010, de 30 de Julho, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 7.542,37 – Fábrica de Licores Eduardo Ferreira & Filhos, Lda., com o NIF: 512 045 704 -
subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de embalagens e
com a inserção de publicidade.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 40, Programa 11 – Fomento da
Competitividade, Projeto 11.1 – Sistemas de Incentivos, Ação 11.1.3 – Sistema de Apoio à
Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.01.03.

16 de Janeiro de 2012. - O Diretor Regional, Arnaldo Machado.
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S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 39/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Através da publicação do Decreto Legislativo Regional n.º 7/86/A, de 25 de fevereiro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/89/A, de 27 de julho, foi
instituída a Reserva Agrícola Regional - RAR. Com estas medidas pretendeu-se tornar possível
a identificação, proteção e preservação dos solos com maior aptidão para a produção dos bens
agrícolas, com o fim de garantir o desenvolvimento da agricultura no âmbito do correto
ordenamento do território da Região, tendo sido publicada pela Portaria n.º 1/92, de 2 de
janeiro, a Carta da RAR.

O progresso e a modernização da agricultura açoriana, verificados nos últimos anos, levou a
uma significativa melhoria das condições socioeconómicas das populações que a ela se
dedicam, tornando-se necessário proceder à alteração do regime jurídico que disciplina a
utilização dos solos integrados na Reserva Agrícola Regional, de forma a continuar a
assegurar a sua preservação e o seu adequado uso, salvaguardando o bem-estar das
populações rurais e a criação de riqueza. Neste âmbito foi publicado o Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2008, de 28 de julho, que define o Regime Jurídico da Reserva Agrícola.

Como última fase deste processo de modernização da gestão da RAR, compete ao IROA,
S.A, republicar a Carta de Reserva Agrícola Regional, tendo por base a carta publicada em
1992 e todas as alterações que desde aí se foram implementando com a entrada em vigor dos
diversos Planos Municipais de Ordenamento do Território, e outras desafetações a solos da
RAR, aproveitando-se o momento e as novas Tecnologias da Informação Geográfica, dar uma
maior coerência aos limites da RAR, fazendo-os corresponder sempre que possível, a limites
facilmente identificáveis no terreno, dando deste modo maior coerência à Reserva Agrícola
Regional e facilitando a generalidade dos processos de tomada de decisão que envolvam
solos da Reserva Agrícola Regional.

Considerando que a Assembleia Municipal de Vila do Porto, na sessão ordinária de 17 de
dezembro, aprovou, por maioria, a Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila do Porto.

Assim, em cumprimento do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A, de 28 de julho;

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e Florestas, o seguinte:

1 - A aprovação da republicação da Carta da RAR para o território do concelho de Vila do
Porto, cuja delimitação que consta da planta anexa a esta portaria, e que dela faz parte
integrante, em depósito na sede do IROA, S.A. fica a referida planta à escala 1:25000.

16 de janeiro de 2012. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.
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D.R. DA ENERGIA
Despacho n.º 73/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2010/A, de 23 de fevereiro, que estabelece o
Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), no
uso de competências delegadas por despacho de 4 de junho de 2010, do Secretário Regional
do Ambiente e do Mar, publicado no Jornal Oficial n.º 110, II série, de 11 de junho de 2010, sob
o n.º 594/2010, e em cumprimento do estipulado na Lei n.º 26/94, de 19 de agosto, adaptada à
Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/95/A, de 26 de julho,
decido:

1 - A concessão do incentivo está dependente do cumprimento do disposto nos artigos 3.º e
4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2010/A, de 23 de fevereiro, até à data de
assinatura do contrato a que se refere o artigo 11.º do referido diploma.
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2 - A comprovação do cumprimento do disposto na aliena e) do n.º 1 e na alínea a) do n.º 4
do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2010/A, de 23 de fevereiro, deve
acompanhar a formalização do pedido de pagamento.

3 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número 1 serão
suportados pelas verbas inscritas no Orçamento da Região Autónoma dos Açores, Capítulo
40 – Plano, Programa 16 - Ordenamento do Território, Qualidade Ambiental e Energia.

Anexo
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16 de janeiro de 2012. - A Diretora Regional, Catarina Goulart Chamacame Furtado.

D.R. DA ENERGIA
Retificação n.º 8/2012 de 23 de Janeiro de 2012

Considerando que o despacho n.º 1361/2011, de 30 de dezembro, publicado no Jornal Oficial,
II série, n.º 250, foi publicado com uma inexatidão, no seu anexo, que se retifica.

“Anexo
b) Onde se lê: “ProEnergia/2011/521, Jorge Weitzenbaur Goyanes Machado, dever-se-á ler:

”ProEnergia/2011/524, Jorge Machado Goyanes Weitzenbaur.

17 de Janeiro de 2012. - A Diretora Regional da Energia, Catarina Goulart Chamacame
Furtado.


